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LEI ORDINÁRIA 
 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 1151 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

(DE AUTORIA DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL) 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS E RODAGENS – DER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

        FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por 

intermédio do Departamento de Estradas e Rodagens - DER. 

 

Artigo 2° - Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias à execução do 

Convênio referido no artigo anterior. 

 

Artigo 3° - As despesas decorrentes disposto no Artigo 2° correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4° - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi, 04 de novembro de 2022. 

 

 

 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES                              

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

JÚLIA CORRÊA MORAES 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO  
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DECRETO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 892, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA, RELATIVO AOS DIAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 DECRETA 

 

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais pertencentes à administração Direta, relativo aos dias adiante 

mencionados, no exercício de 2022. 

 

14 de novembro Segunda - feira Ponto Facultativo 

15 de novembro Terça – feira Feriado 

 

 

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica aos Departamentos/Secretarias em que, por sua natureza, houver necessidade de 

funcionamento ininterrupto que são: Guarda Civil Municipal, Secretaria de Obras, Pronto Socorro, Farmácia, CEM – Centro de 

Especialidades Médicas, PSF’s (todos) e a parte que cabe aos transportes de pacientes. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrário, em especial o Decreto n° 882 de 

05 de outubro de 2022. 

 

   

Prefeitura de Estiva Gerbi, 04 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

Certifico que o presente decreto foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do paço municipal. 

 

 

 

JÚLIA CORRÊA MORAES 

PROCURADORA MUNICIPAL 
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PORTARIA 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 053 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 050 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, QUE CONCEDEU 

A “FUNÇÃO GRATIFICADA” AO SERVIDOR QUE SE ESPECIFICA. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- Revogar a partir de 01 de novembro de 2022, a Portaria 050 de 30 de setembro de 2022, que concedeu ao 

servidor EDMILSON NUNES GONÇALVES, portador do R.E. nº 11757, a “Função Gratificada”, nos termos do 

artigo 1º da Lei Complementar nº 214 de Dezembro de 2010. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Estiva Gerbi, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
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PORTARIA 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 054 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A “FUNÇÃO GRATIFICADA” AO SERVIDOR QUE SE ESPECIFICA. 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- Fica concedido, a partir de 01 de novembro de 2022, a servidora ALZENI MARIA DE LIMA 

RODRIGUES portador do R.E. n° 880, a “FUNÇÃO GRATIFICADA”, de Supervisor de Equipe, nos termos 1º 

da Lei nº 207 de 20 de agosto de 2010. 

 

 

Art.2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
 


